
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
NOSSA SENHORA DAS DORES/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'
09t2024

PREGÃO ELETRÔNICO NO 01I2O24

PROCESSO LICITATÓRIO 07 12024
21 de oúubro de 1920

It€m:138 Quanridade: 1 00,00 Unidade: UND

Dêsc.ição: Óculôs de proteção ncolor em acrílico, epi

vlt*n' tls Qu.ntidadê:1O0.OO Unidade: UND

LICITANÊT

No diâ 27 de Fêvêíeiro de 2024, no(a) FUNDO MUNICIPAL oE SAÚDE DE oSSA SENHORA DÂs DoRE9SE , inscíito(a) oo CNpJ 1] 389.g51/0001-94, com sede à AV
LIBERDADE n" S/N CEp 49600-000 - Nossa SenhoÍa das DoÍes'SE neste ato legalmente íepresentado por GILVAN ÂnAUJO ANDRÂDE, ponador do CpF n.
58740139549, RESOLVE registrâr preços pâÍa eventual aquasiçâo em fâce da êpÍêsentação da(s) pÍopoía(s) dâ(s) empresâ(s) âbajxo quatiícâdâ(s):

Fomecedor: ÀJS COMERCIAL EIRELI C PJ: 27.839.4Í),t/0O01-20

Rep.Es€ntânte: AJS COMERCIAL EIRELI

Têlêíone: (79) 3449-2290

_.neil: 
ajs.comeÍcial@outlook.com

E dêr6ço: R FREI INOCENCI0, 75 - CENTRO, Ribeirópolis -SE,49530-0OO

Itêrn: 75 Quantidadê: 5.000,00 Unidadê: UND Ma.ca: LANTEDIo Modêlo: Und preço unltário: RS 7,oo vatorTotat RS3s ooo,oc

Dêscrição: Equipo boínba infusorâ, pârênleral, pvc cÍistâ1, cámara flexívelc/Ílltro âí gota padrão, regulãdordê fluxo e coÍta fluxo. inretor lâteraly,
autocicatrizônte, luer rotativo c/lampa e Íil!.o, fotossensível, peristáhica rotativâ, estéril.descartável

Item:100 Quantidade: r0 000,00 unidade: r.rND Marca: CARBoGEL Modero: und preço unitário: Rs r,0o varor Totãr: Rs-. rrcor

Descrição: GellubÍificante 100I A embalâgem deverá trazer exlernamenlê os dados de identificação número dê lote dâta de fabricação edata d.
validadê

Item: 127 Quafltidade: 1 00,00 Unidadê: U N D Mercâ: AQ R Q PLAST Modelo: U nd pÍêço Unitário: RS BZ3 t Vâtor Totôl: ! : i ?: I ,0(

Dêscriçâo: À'4aleta de Drimeiros socorros medindo 19 x 36 x I scm, em plástico branco com tampâ, com cÍivisóraâ interna, para guârda de produlos médicos

Descrição: 0xímetro de pulso portátii infantil/nêonatâl com curva plestrmográÍica e baleaia Íecarreoávê|, âlarme audiovisual, tela lcd; cornpatÍvel cômsoftwErê de geslào dê dados. lndicado para uso em hospitars, clinicâs, acadêmiâs e home care, é extremamente portátil, lêve e funcionêl

Marca: FEN X Modelo: Und Preço Unitário: RS 6,50 ValorTotal: RS650,0C

Marcá: SWISSCARE Modelo: Und preço Unitá.io: RS 75,00 Valor Tot t:Rs:500.0C

Total: RS 61.88't,0c

As êspecifrcaÇóes técnicas cÔnstantes do pÍocesso em epígrâfe,.sslm como todâs as obrigâçóês e condições descrilas nâ minuta da ata de Regjstro j-. ;:,s eProposla de Preços rnlegÍâm esra ARp independêntemente de 1ÉnscÍÇão

A validâde desra Ala de RêgistÍo de pÍeÇôs e are 2j/OZI2O25. a con(a, dad a 27tO2t2O24 .

Atendendo as condiÇões previstas no instÍumento convocatório e as constantes deste instrumento, sujeitando-
sê as partes às normas constanles das Leis n' 10.520/02, n' 8.666/93 e alterações posteriores, e dos Decretos
Municipais n" 617/2018 e no 670/2020, e em conformidade com as disposições a seguir:

01. DO OBJETO:

01 1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisiÇão de mat=r ais r.
equipamêntos medico-hospitalares para atender as necessidades do Fundo Municipal de saúde, de acordo corr:



as especiÍlcações constanles do Edital de Pregão Eletrônico no 01/2024 FMS e seus anexos, e propcstes c.,
preÇos apresentadas, de acordo com o art. 55, Xl da Lei n'8.666/93, passando tais documentos afaze- oar't,.
integrante do presente instrumento para todos os frns de direito.

02. DO REGTME DE EXECUÇAO:

02.1. O objeto será executado mediante a íorma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preÇo
unitário, nos termos da Lei n" 8.666/93.

03. DO PREÇO E DAS CONDTÇÕES DE PAGAMENTO:

03.1 . Os materiais serão fornecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata.
03.2. 0s pagamentos serão efetuados após liquidação da despesa, no prazo de até 30 (trinta) dias, m€- a:te :.
apresentaÇão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente certificada pelo setor responsável pelo recebimento do obletc;
03.3. Para fazer jus ao pagamento, o fornecedor registrado deverá apresentar, .juntamente com o documento ce
cobranÇa, prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, prova de reqularidace
perante o lnstituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o FGTS - CRF e a Certidão de Débitos Trahelhistas
- CNTD;

03.4. Nenhum pagamento será efeluado ao fornecedor registrado enquanto houver pendência de liqui. ;â,r c
brigaÇão financeira, em virtudê de penalidade ou inadimplência côntratual;

Yg.S. ruao haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado;
03.6. Não haverá reajuste de preÇos durante a vigência desta ata;
03.7. No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput desta
Cláusula, o índice Nacional de preÇos ao Consum jdor - lNpC/IBGE;
03.8 Nos preÇos estarão jncluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram da exêcuÇão dô
objeto da presente ata, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários,
adminislraÇão, tributos, emolumentos e contribuiÇóes de qualquer natureza;
03.9. Decorridos t5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiveÍem retidos, sem que:
fornecedor registrado apresente a documentaÇão hábil para liberaÇão dos seus créditos, o regis r ser,,
cancelado unilateralmente peto ÓncÃo GERENCIADoR, ficando assegurado ao Íornecedor registrâoo, tâc
somente, o direito ao recebimento do pagamento dos produtos efetivamente prestados e atestados.

04. DO REAJUSTE DE PREÇOS:

04.1. Não haverá reajuste de preÇos durante o perÍodo de vigência da ata.
a4 2 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos pratic los rr

'*nercado ou cancelados por íato que eleve o custo dos itens registrados, cabendo ao órgão ger,:-c ad(promover as negociaÇões junto ao fornecedor registrado, observadas as disposições contidas na alíne . ,d,, c:
inciso ll do caput do art. 65 da Lei no 8.666, de j 993;
04 3 Quando o preço registrado tornar-se superior âo preço praticado no mercado por motivo supervenlente, oórgão gerenciador convocará o fornecedor registrado para renegociarem a redução dos preÇos aos valores
praticados pelo mercado;
04'4 0 fornecedor registrado obriga-se a repassar ao órgâo gerenciador todos os preços e vantagens, ofertadcs
ao mercado, sempre que esses íorem mais vantajosos do que os vigentes;
04 5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preÇos registrados e o fornecedor regislrado não puder.
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
04'6 Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, caso a comunicação ocoÍra antes desolicitaÇão íormal de fornecimento, e sem aplicâÇão da penalidade, se conÍirmada . ,"r"aid"d" dos motivos ecomprovantes apresentados;
04 7 caso haja, convocar os fornecedores registrados na qualidade de cadastro de reserva para assegL..r igu r,oportunidade de negociação;
04'8' Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento c. .r1r c,registro de preÇos, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;



04.9. É vedado efêtuar acréscimos nos valores frxados pela ata de registro de preços, inclusive o acres -. 
-r c

que trata a alínea "d" do inciso ll do art. 65 da Lei no 8.666, de 1993.

05. DA VALTDADE DO REGTSTRO DE pREÇOS:

05.1. A validade da presente Ata de Registro de Preços é de'12 (doze) meses, contados da data de sLa
assinatura.

05.2. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos previstos rc,
instrumento convocatórjo, considerando-se perÍeitamente realizado o objeto deste instrumento.

06. DO tNíCtO DOS FORNECTMENTOS E CONDTÇÕES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:
06.1. O início dos fornecimentos dar-se-á da assinatura da ata de registro de prêÇos e sua efetiva publicação no
diário oficial do Município;

06.2. As entregas dos itens deverão ser efetuadas em, no máximo, cinco dias úteis após atestada a solicitaÇão
previamente expedida pelo FMS;

06.3. o recebimento do objeto dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso ll, letra "a", "b", da lei g.666/93 corr
alteraÇões posteriores;

06.4. As quantidades indicadas no pÍesente termo são meramente estimativas, não gerando q§1ig .i:o c
)nsumo para o Fundo N/unicipal de Saúde;

Y6.5. Caberá ao setor solicitânte, o recebimento e a atestaçãô da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s) correspo,rlent€,l
aos fornecimentos executados, em pleno acordo com as especifrcações contidas no prêsente termo, aliado asl
disposições constantes da proposta do fornecedor;
06 6 No ato da entrega o responsável pelo recebimento designado pelo FMS poderá recusar os prcc .,tos s e
estes não atenderem às especiÍicações do presente termo, devendo o fornecedor substituilos no prazo máxirrr
de 24 (vinte e quatro) horas;

06.7. A obrigaÇão do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada como atendida somenle aôir
o ACEITE FINAL por parte da equipe técnica do órgão gerenciador.

07. DA DOTAÇÃO ORÇA[/ENTÁRIA:

07.1. As despesas oriundas com o pagamento do referido objeto desta ARp correrão à conta dos recursos
orÇamentários consignados no orÇamento Programa do órgão gerenciador e/ou dos demais partícipes,
conforme o caso, com dotaÇão suficiente, obedêcendô à classificação pertinente. devendo ser indicadas apenês
quando da respectiva formalização do contÍato ou outro instrumento hábil, nos termos do art. 60, so, do De.:rej r

- 4unicipal no 617 /2018.

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES:

08.1. O fornecedor registrado, durante a validade do registro, compromete-se a:
a) Garantir a boa qualidade do Material fornecido;
b) Assegurar a qualidade e conservação do fornecimento realizado;
c) Permitir e facilitar, à frscalização ou supervisão do Fundo Municipal de Saúde de NossA SENHORA DAS
DoRES, a inspeção do fornecimento, em qualquer dia e horário, devendo prestar todos os infc r:s
esclarecimentos solicitados;
d) lnformar à fiscalização ou supervisão do Fundo Municipal de saúde de NossA SENHoRA DAS DaRES .
ocorrência de qualquer fato ou condiÇão que possa atrasar ou impedir a conclusão do fornecimento, no todo ou
em parte, indicando as medidas para corrigrr a situaÇão;
e) Respeitar e fazer rêspeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas municipais sobre execução do
fornecimento em locais públicos;
f) Fornecer de acordo com as especiflcaÇões exigidas no lnstrumênto convocatório e na proposta;
g) comunicar ao Fundo Municjpal de Saúde de NossA SENHORA DAs DoRES toda e qualquer alteração dadcs
cadastrais para atua lizaÇão;



h) Manter prêposto aceito pela adjudicante, para representá-la na execução do fornecimento durante a vigênc a

da Ata de Registro de PÍeÇos;

i) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao adjudicante ou a terceiros decorrentes de sua culpa
ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ao adjudicatário ou a terceiros decorrentes de sLa
culpa ou dolo quando da execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à

fiscalização ou o acompanhamento pelo adjudicante;
j) Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas, bem como manter em dia as ob"r1ações
sociais e salariais dos empregados;

k) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais rêsultantes da e., ecuçê r,

da Ata de registro de PrêÇos;

l) Manter, durante a execução do avençado, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçôes de habilitação exigidas na licitação.
m) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto flrmado com o Fundo Municipal de Saúde, sem prévia e
expressa anuência.

n) Não realizar associação com outrem, cessão ou transíerência total ou parcial, bem como a fusão, cisâc cr.t
incorporação, sem prévia a expressa anuência do Fundo Municipal de Saúde.
08.2. O Órgão gerenciador, durante a validade deste registro, compromete-se a:
) Fiscalizar a execuÇão do avençado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da Ad.ludicatária pelo

-perfeito cumprimento das obrigaÇões estipuladas, nêm quajsquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por
irregularidades constatadas;
b) Comunicar à Adjudicatária qualquer irregularrdade encontrada no fornecimento, fixando-lhe, quando não
pactuado, prâzo para corrigÊlos;
c) Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a vigência da Ata de Registro;
d) Notifrcal por escrito, a Adjudicatária da aplicação de qualquer sanção;
e) Efeluar o pagamento à Adiudicatária no prazo acordado, após a entrega da nota fiscal/fatura r.: set(
compêtente.

f) Prestar informaÇôes necessárias, com clâreza, para íornecimento avenÇados;
g) credenciar perante a ADJUDICATÁRIA, mediante documento hábil, servidores autorizados a acompanhar
Íiscalizar e conferir a qualidade e fornecimento adJudicados;
h) NotiÍicar a ADJUDICATÁR|A para ajustaí imediatamente, os procedimentos e/ou métodos de forne - r-nent:
que porventura venham a ser considerados impróprios e/ou prejudiciais, por tecnicos do Fundo Mun: p:l cr,
Saúde de NossA SENHORA DAS DORES, a qualidade do material fornecido e a utilização dos mesmos;
i) Emitir "ordem de Fornecimento'autorizando o início da êxecução à ADJUDICATÁR|A;

rTAcompanhar e fiscalizar permanentêmente o fornecimento, visando o atendimento das normas, especiÍ caÇõ€s,
e instruções estabelecidas, devendo intervir, quando necessário, a Íim de assegurar sua regularidade e o frel
cumprimento;
k) Aplical quando for o caso, as penalidades, advertências e sanções previstas na Ata, de acordo com as Lers
que regem a matéria j

l) solicitar, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao Íornecimento objeto da ricitação;
m) Pagar os preÇos do l\4aterial fornecldo de acordo com as prescrições na Ata de Registro de preços.

09. DAS PENALIDADES E MULTAS:

09 1 Pelo atraso injustiÍlcado nos Íornecimentos, pela inexecuÇão total ou parcial do objeto pactuado, conforn e
o caso, o Órgão gerenciador poderá aplicar ao Fornecedor as seguintes sanções, previstas no art. 87 da Lei í:-
8.666/93, garantida a prévia defesa:
a) Advertência;

b) Multa de 0,5?' (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10y" (dez por cento) sobre o vai.r.,lo(r,.
material(is), em decorrência de atraso injustiÍicado na execuÇão dos fornecimentos;
c) Multa de look (dez por cento) sobre o valor total do(s) materiar(is), no caso de inexecução total ou parcrírl dc
mêsmos;



d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração oo
Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

e) Declaração de inidoneidadê para licitaÍ ou contratar com a Administração pública.

10. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

10.1 . O reglstro do Íornecedor será cancelado quando:

a) O fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) O fornecedor não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pe'a
administraÇão, sem justiÍlcativa aceitável;
c) O Íornecedor não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados rc
mercado;
d) o fornecedor sofrer quaisquer das sanções previstas na cláusula anterior, alíneas d ê e.
10.2- O cancelamento de rêgistros nas hipóteses previstas nas alíneas a, b e d desta cláusula será forr .ilizac.
por despacho do órgão gerenciadoç assegurado o contraditório e a ampla deÍesa.

'r 1. DA vtNCULAÇÃo Do REGTSTRO:

11.1 . O presente termo está estritamente vinculado:
) Ao procedimento licitatório na modalidade pregão, ato no 01/2024 FMS, seus anexos;

Y1 n proposta do fornecedor registrado.

12. DA LEGTSLAÇÃO APL|CÁVEL A EXECUÇÃO DO OBJETO E OS CASOS OMTSSOS:
I2.1 . A presente ata dê registro fundamenta-se:
a) Na Lei Federal no 10.520/02;
b) Na Lei Federal no 8.666193;
c) No Decreto Municipal no 670/2020;
d) No Decreto Municipal no 61712018;
e) Nos preceitos do direito público;

0 Supletivamente, nos princípios da teoria geral dos contratos e nas disposições do direito privado.
12.2. Os casos omissos e quaisquer ajustes que se Íizerem necessários, em decorrência deste tern1. s;erâ
acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasaão, termo aditivo.

13. DAS ALTERAÇÔES:
r3 l Compete a ambas as partes de comum acordo, salvo nas srtuações tratadas neste instrumento, na Lei r.

'<'666/93, com alterações posteriores e em outÍas disposições legais pertinentes, realizar, mediante termo aditi!.)
e/ou termo de re-râtiítcaÇão, as alteraÇões que julgarem convenientes;
1 3 2 Em caso de concordata, o registro poderá ser mantido, se o fornecedor registrado oÍerecer garar r ::, ql ,,

sejam consjderadas adequadas e suÍicientes para o satisfatório cumprimento das obrigações por ele ass.,,lridar,

14. DO ACOI\,4PANHAMENTo E DA FISCAL|ZAÇÃO:
141 Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n. 8.666/93, será designado servidor nomeado em portaria
específica, para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato;
14'2' A Íiscalização compete, entre outras atribuiÇões, verifrcar a conformidade da execução do contrato com ês
normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada;
14.3. A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais;
14 4 A fiscalização de que trata este item, não exclui nem reduz a responsabilidade da licitante vêncedc 

'l 1:elcdanos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Nossa Senhora das Dores ou a têrceiros, resultante de r --:il c
omissão, culposa ou dolosa, de quaisqueÍ de seus empregados ou prepostos;
14 5 A licitante vencedora dêverá manter preposto, aceito pela Administração, durante o período de vigência ca
Ata, para representá-la.



15. DO FORO:

15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora das Dores, Estado de SergÍpe, con _ únicc
competente para dirimir as questões que porventura surgirem acerca do presente instrumento, ccm -rtr-nc,
expressa por qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento, a fim de que produza seus efeitcs
legais.

A presêntê Ala de Registro de PreÇos, após lida e achada conforme, e assinada pelâs panes

GILVAN ARAUJO ANDRADE

GESTOR DO FMS

AJS COMERCIAL EIRELI

27 _839.404/O0O1-2O

Assinado de forma digitalporl
GITVAN ARAUJO ANDRADE

58740139549

A ados: 04/ 03 /2A24 1 1 :26:28

Assinado d€ forma diqiralpor
AJSCOMERCIÂL EIRELI

005145A4548

Dadosi 01/03/2024 I5:26:59


